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DspôE soBRE A pRIoRtDADE DE EscotflA DE

LoTAÇÂo, AIRIBUçÂo DE TURMAS E FUNÇÔES

prorcóoces Aos pRoFEssoREs ErEnvos DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO COM MAIOR TEMPO DE

sERVrÇo € DÁ ouIRAs PRoVIDENCIA§.

Foço sober que o Povo de ftesidenle Bemordes-MG, poÍ seus
represenlonles, oprovou, e eu, sonciono e promulgo o seguinle Lei:

CAPÍTULO I

DrsPosrçÔEs PRELilNARES

Art.lo. Esto lei eslobelece critérios de prioridode poro o escolho de
unidode de lotoçôo, otribuÇõo de hrmos e funções pedogógÉcos poro
professores efefivos com moior lempo de serviço no rede municipol de
ensino, com vistos o goronlir o volorizoçõo profissionol e o melhor
oproveitomento do experiêncio ocumulodo no mogistério.

Art.?. Poro os fins desto Lei, considero-se:

| - Tempo de serviço no Mogislério Público: o pedodo conlínuo ou
inlermilenle de exercício no rede municipol de ensino, em corgo
efetivo, desde o doto do posse.

ll - Bcolho de locol de lotoçôo: o opçôo formol do profissionol poro
oluor em delerminodo unidode escolor. observodo o exislêncio de
vogos e o número de professores no unidode.

lll - Atribuiçõo de Turmos: o direito do professor de escolher o iurmo
específico denlro do nível de ensino do unidode escolor e/ou elopo
educocionol de suo hobilitoçõo e interesse.

M.



IV - Funçõo pedogógico olternotivo: otividodes foro do regêncio de
closse, como ouÍlior de hibfioteco, loboíotóíio, solo de leifuro,
coordenoçõo de prdeto educocionois e oulros funções de opoio, que
nõo envolvom direlomente o docêncio de umo turmo fixo.

V - ordem de preferêncio: o hierorquio que deÍine o prioridode dos
profissionois no exercício de escolho, fundomentodo no lempo de
serviço, tifuloçôo e demois critétios previstos nesto Lei.

CAPITULO II

DA PRIORIDADE DE E§COTHA

Art.3o. Fico goronlido o prioridode poro o escolho de locol de loloçôo,
otribuiçõo de turmos, e funções pedogógicos, conforme critérios de
clossificoçôo boseodos no tempo de serviço no mogistério municipol,
poro todos os professores efetivos do rede municipol de ensino-

Art.4". A escolho seró reolizodo medionte o seguinle ordem de
prioridode, respeilondo-se os seguinles crilérios, no seguinle ordem de
pref erêncio:

ll - moior tempo de serviço no mogistério pÚblico (municipol

estoduol), comprovodo documentolmenle;
OU

lll - Moior lempo de serviço no corgo oluol.

Art.so. A escolho dos turmos, vogos e funções seró reolizodo em reuniôo
especíÍico, convocodo pelo CheÍe do Deportomento Municipol de
educoçõo, com, no mínimo, t5 (quime) dos de onlecedêncio,
ossegurondo o presenço dos profiss'lonois ou seus represenlonles legois-

§lo. A escolho deveró ocorrer de ocordo com o ordem de prioridode
previsto no ort.4o desto Lei, de ocordo com o clossificoçôo previomente
publicodo.

§?. O professor que, por molivos iuslificodos, nôo puder comporecer ô
reuniôo deveró Íormolizor suo escolho poÍ meio de documento ercrt'to e
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l- Moior tempo de servÇo no mogisláio públ'rco municipol, compulodo
oté 3l de dezembro do ono onlerior oo processo de escolho;



ossinodo, prolocolodo no Deportomento Municipol de Educoçõo. com
onleced:errcb mínirno de (I5 lcincol dros úteis-

§3o. Em coso de ousêncio do professor sem juslificolivo foÍmol, o escolho
seró reolizodo pelo Administroçõo Municipol com bose nos vogos
remonescentes, respeitondo o direito de preferêncio dos demois
proÍissionois.

CAPÍIULO III

DA PROIEçÃO AOS DIRE]TOS E DEVERES

AÍ1.óo. E expÍessomente vedodo o remoçôo compxrbúio de professores

dos furmos, lotoçõo ou funçôes escolhidos, exceto nos cosos de
exlinçôo de unidodes escolores.

CAPITULO IV
DrsPo$çôêiHilAlS

Art.f. O Deportomento Municipol de fuucoçõo poderó, por meio de
Resoluçõo, regulomenlor o disposlo neslo Lei poro fins de gorontir suo

oplicobilidode, desde que nõo controrie os disposiÇões previstos nesto
Lei.

Ad.A. O dbposto neslo lei tombÉm se oplico oos professores efelivos
que se enconlrom em odiunçôo no Município de PresirJenle Bemordes-
MG, que tombém teroo prioridode de escolho de unidode de lotoçõo,
otribuiçoo de turmos e funçoes pedogógbos que possuom moior
tempo de servÇo no rede púb[co esloduol ou municipol de ensino-

Porógrofo único. Os proÍessors efelivos em odjunçôo lerôo prioddode
de escolho de unidodes de lotoçôo e okibuiçõo de turmos em reloçôo
oos servidores efetivos municipois, ou sejo, estes somente poderõo
escolher os unidodes de loloçôo e olribuiçoes de turmos e funçôes
pedogogicos remonescenles, opos reolizodo o pÍocesso de escolho
pelos proÍessors efelivos em odjunçôo.
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Porógrofo único. É vedodo o remoçõo ou olteroçõo do lotoçôo de
professores em rozõo de mudonço de gestõo escolor ou odministrotivo,
solvo em coso de sol'rcitoçõo expresso do prógio profissionol do
educoçõo.



Arl. 9o. Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo.

Prefeifuro Municipol de Presidenle Bemordes-MG, 06 de novembro de
2024.

Olíüo Neto
Prefuito


